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LEIS COMPLEMENTARES

DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

CRIA A AUTARQUIA COMISSÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DE ENERGIA - CSPE, E DA

PROVIDËNCIAS CORRELATAS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 12 - FICA CRIADA A COMISSÃO DE SERVLÇOS

PÚBLICOS DE ENERGIA CSPE, ENTIDADE AUTÁRQUICA

COM SEDE E FORO NA CIDADE DE SAO PAULO, VINCULADA

A SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA

ARTIGO 2* - A COMISSÃO TRA POR FINALIDADE

REGULAR, CONTROLAR E FISCALIZAR:

1 A QUALIDADE DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS
-

PÚBLICOS DE ENERGIA; E

II OS PREÇOS, TARIFAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE
-

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE TAIS SERVICOS

* 1* NA REALIZAÇÃO DAS FINALIDADES ASSINALADAS
-

NESTE ARTIGO, A COMISSÃO REGER-SE-Á PELAS SEGUINTES

DIRETRIZES

1 COIBIR A OCORRÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO NO USO E
-

ACESSO A ENERGIA;

2 PROTEGER O CONSUMIDOR NO QUE RESPEITA A
-

PREÇOS, CONTINUIDADE E QUALIDADE DO FORNECIMENTO

DE ENERGIA;

3 APLICAR METODOLOGIAS QUE PROPORCIONEM A
-

MODICIDADE DAS TARIFAS;

4 ASSEGURAR A SOCIEDADE AMPLO ACESSO A
-

INFORMAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE ENERGIA E AS ATIVIDADES DA COMISSÃO,

ASSIM COMO A PUBLICIDADE DAS INFORMAÇÓES QUANTO

A SITUAÇÃO DO SERVIÇO E AOS CRITÉRIOS DE

ATES NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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-

COMISSÃO PODERÅ CELEBRAR CONVËNIOS COM ÓRGÃOS

OU ENTIDADES DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICIPIOS,

REFERENTES AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA NO

ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 3 COMPETE AINDA A COMISSÃO:

1 CUMPRIR E FAZER CUMPRIR, NO ESTADO DE SAO
-

PAULO, A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA RELACIONADA A ENERGIA;

II - REGULAR, CONTROLAR E FISCALIZAR A GERAÇÃO,

PRODUÇÃO, TRANSMISSÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA, NAQUILO QUE LHE COUBER ORIGINARIAMENTE OU

POR DELEGAÇÃO;

GI - FIXAR NORMAS, RECOMENDAÇÓES TÉCNICAS E

)ROCEDIMENTOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS DE ENERGIA;

IV FAZER OBSERVAR, PELOS CONCESSIONÁRIOS DE
-

GERAÇÅO, O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA INTERLIGADO

ESTADO;NO

V HOMOLOGAR CONTRATOS PERTINENTES A GERAÇÃO,
-

PRODUÇ•ÃO,TRANSMISSÃO, TRANSPORTE DISTRIBUIÇÃO DE
E

ENERGIA CELEBRADOS PELOS CONCESSIONÁRIOS,

}ERMISSIONÁRIOS AUTORIZADOS, EXCEÇÃO DOSE COM

CONTRATO-PADRAO ESTABELECIDOS POR NORMAS

TÉCNICAS E COMERCIAIS;

VI - APROVAR NÍVEIS E ESTRUTURAS TARIFÁRIAS E

HOMOLOGAR TARIFAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

ENERGIA, TENDO POR OBJETIVO A MODICIDADE DAS TARIFAS

E O EQUILIBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO DAS CONCESSÕES

E PERMISSÓES;

VII - PROMOVER E ORGANIZAR LICITAÇÕES PARA

OUTORGA DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE

ENERGIA;

VGI ENCAMINHAR A AUTORIDADE COMPETENTE,
-

DE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÁOPROPOSTAS

DE SERVIÇOS DE ENERGIA;

IX PROPOR A AUTORIDADE COMPETENTE ALTERAÇÃO
-

DAS CONDIÇÓES DAS ADRESS DE CONCESSÃO, PERMISSÃOE

OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA, BEM COMO A

EXTINÇÃO DOS RESPECTIVOS CONTRATOS, QUANDO

NECESSÁRIO;

X - CELEBRAR, POR DELEGAÇÃO DOS PODERES

COMPETENTES, CONTRATOS DE CONCESSÃO E PERMISSÃO

DE SERICOS DE ENERGIA;

XI - ATUAR NO SENTIDO DE IMPEDIR PRÁTICAS

ABUSIVAS CONTRA OS INTERESSES DOS USUÁRIOS DE

ENERGIA;

XII MODERAR E DIRIMIR CONFLITOS DE INTERESSES
-

RE AT VOS AO OBJETO DAS CONCESSÕES, PERMISSÕES E

AUTORIZAÇÕES, PODENDO SE VALER DO APOIO DE PERITOS

TÉCNICOS ESPECIFICAMENTE DESIGNADOS;

XIII PRATICAR OUTROS ATOS RELACIONADOS COM SUA
-

FINALIDADE

* 12 - NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES OU DAS

LHE FOREM DELEGADAS, COMISSÃO
QUE A PODERÁ

APLICAR AS SANÇÓES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N* 8.987,

DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, LEI FEDERAL * 9.074,NA N

DE 7 DE JULHO DE 1995, E NA LEGISTAÇÃO ESPECIFICA

RELATIVA AOS SERICOS PÚBLICOS DE ENERGIA

* 2* - EXCEÇÃO FEITA AO PREVISTO NO ARTIGO 23,

INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, O EXERCÍCIO PELA

OUTRAS ATRIBUIÇÕES RELATIVAS AOSCOMISSÃO DE

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, CONDICIONA-SE A

CELEBRAÇÃO DE RESPECTIVOS CONVËNIOS, NOS TERMOS

DO DISPOSTO NO * 2 * DO ARTIGO 2 * DESTA LEI

COMPLEMENTAR

* 3 * A FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDAD'ES DE
-

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA PODERÁ SER EXECUTADA PELOS

MUNICÍPIOS, MEDIANTE CONVËNIOS QUE CELEBRAREM

COM A COMISSÃO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO * 2* DO

ARTIGO 2' DESTA LEI COMPLEMENTAR

* 422 PARA FINS DO DISPOSTO INCISO VI DESTE
- OS NO

ARTIGO, COM VISTA AO EQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES, DEVERÃO SER

CONSIDERADAS TAXAS DE REMUNERAÇÃO COMPATÍVEIS

PRATICADAS MERCADO ATIVIDADES
COM AS NO PARA

ASSEMELHADAS

ARTIGO 4* - 0 PATRIMÕNIO DA COMISSÃO SERÁ

CONSTITUÍDO:

1 PELOS BENS E DIREITOS QUE VIER A ADQUIRIR A
-

EQUALQUER ITULO

II PELO SALDO DOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS,
-

TRANSFERIDOS PARA SUA CONTA PATRIMONIAL

PARÁGRAFO ÚNICO NO CASO DE SE EXTINGUIR A

COMISSÃO, BENS- INTEGRARSEUS PASSARÃO A O

MATRIMONIO DO ESTADO

ARTIGO 5 CONSTITUIRAO RECURSOS DA COMISSÃO:

I - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CRÉDITOS ADICIONAISE

ORIGINÁRIOS DO TESOURO DO ESTADO;

IL SUBVENCÕES AUXÍLIOS, DOAÇÓES, LEGADOS
E

-

CIONTRIBUICOES

ILL RENDAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DE BENS E
-

VALORES PATRIMONIAIS;

IV RETRIBUIÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS CONFORME

FIXADO- REGULAMENTO;EM

V - PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DA DE
TAXA

FISCALIZAÇÃO; E

ARRIGO 6 *A COMISSÃO TERÁ A SEGUINTE ESTRUTURA:

1 CONSELHO DELIBERATIVO

IL - COMISSARIADO, COM

A) GABINETE;

B) GRUPO TÉCNICO E DE CONCESSÕES;

C) GRUPO COMERCIAL E DE TARIFAS;

D) GRUPO JURÍDICO; E

E) CENTRO ADMINISTRATIVO

* 1O - O GRUPO TÉCNICO E DE CONCESSÕES E O

GRUPO COMERCIAL E DE TARIFAS TEM NÍVEL DE

DEPARTAMENTO TECNICO

* 2* - 0 CENTRO ADMINISTRATIVO TEM NIVEL DE

DIVISÃO TECNICA

ARTIGO 7 -* 0 CONSELHO DELIBERATIVO, ÓRGÃO

-

SUPERIOR DA COMISSÃO, TERÁ A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:

I COMISSÁRIO-GERAL;
- O

II UM REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃOE
-

DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON;

III - UM REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL,

INDICADO PELOS CONSELHOS DE CONSUMIDORES A QUE

SE REFEREO ARTIGO 13 DA LEI FEDERAL N* 8631, DE 4 DE

MARÇO DE 1993;

IV - DOIS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

•RESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA NO

ESTADO, SENDO UM DAS EMPRESAS DE SERICOS LOCAIS

DE GAS CANALIZADO E OUTRO DAS EMPRESAS DE ENERGIA

ELÉTRICA;

V - DOIS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

ENERGIA NO ESTADO, SENDO UM DAS EMPRESAS DE

SERVIÇOS LOCAIS DE GAS CANALIZADO OUTRO DASE

EMPRESAS DE ENERGIA ELÉTRICA;

VI UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DA
-

COMISSÃO;

VIL DA FEDERAÇÃO DASUM REPRESENTANTE
-

INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO FIESP;-

VIII UM REPRESENTANTE DA FEDERAÇÃO DO
-

COMÉRCIO DO ESTADO DE SAO PAULO FCESP; E-

IX TRËS MEMBROS DE LIVRE ESCOLHA DO
-

GOVERNADOR DO ESTADO

* 1*O MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E O

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA SERÃO CONVIDADOS A INDICAR

REPRESENTANTES PARA ACOMPANHAR DISCUSSÕES,

DELIERACOES ATOS E DILIGÊNCIAS DO CONSELHO,

* 2* - OS REFERIDOS NOS INCISOS IL E
REPRESENTANTES

FII SERÃO ESCOLHIDOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO, EM

LISTAS TRÍPLICES ENCAMINHADAS PELO PROCON E PELOS

CONSELHOS DE CONSUMIDORES, RESPECTIVAMENTE

* 3' - OS REFERIDOS NOS INCISOS IV,
REPRESENTANTES

V, VII E VILI SERÃO INDICADOS NA FORMA ESTABELECIDA

EM REGULAMENTO .

* 4-* - 0 REPRESENTANTE REFERIDO NO INCISO VI SERÁ

ELEITO DO * 2* DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEINOS TERMOS

COMPLEMENTAR N -* 7, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1969,

REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N-* 417,
COM A

DE 22 DE OUTUBRO DE 1985.

* 5* OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO
-

SERÃO DESIGNADOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO,
PARA

MANDATO DE 4 (QUATRO) ANOS, PERMITIDAUM
UMA

UNICA RECONDUCAO

* 6* 0 CONSELHO DELIBERATIVO SERÁ RENOVADO DE
-

2 (DOIS) EM 2 (DOIS) ANOS, ALTERNADAMENTE, POR 6

(SEIS) 7 (SETE)E TREZE AVOS

ARTIGO 8 "COMPETE CONSELHO DELIBERATIVO:AO

1 ELABORAR E APROVAR O REGIMENTO INTERNO DA
-

COMISSÃO, SUBMETENDO-O AO GOVERNADOR DO

ESTADO, BEM SUGERIR ALTERAÇÕES, QUANDOCOMO SUAS

NECESSÁRIO;

II FIXAR ATIVIDADES DA COMISSÃO
- PROGRAMA DE

CADA EXERCÍCIO, ORIENTANDO GESTÃO TÉCNICAPARA A E

ADMINISTRATIVA QUANTO AO PLANO DE TRABALHO E

UTLIZACAO DE RECURSOS;

III CRIAR COMISSÕES ESPECIAIS EXECUÇÃO DE
- PARA

A CONCESSÃO OUCITACOES ESPECÍFICAS, VISANDO

PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA;

IV - APROVAR ESTRUTURAS TARIFÁRIAS RELATIVAS AOS

SERVIÇOS DE ENERGIA;

V - FIXAR PROCEDIMENTOS COMERCIAIS QUANTO AOS

SERVIÇOS DE ENERGIA;

VI FIXAR PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
-

DAS CONDIÇÕES E DAS ÁREAS DE CONCESSÃO, PERMISSÃO

OU AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA, OU SUA

EXTINÇÃO;

VILL - FIXAR PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS
PROGRAMA

E APROVAR O ORÇAMENTO ANUAL;

IX - ELEGER, DENTRE SEUS MEMBROS O PRESIDENTE,

QUE NAO PODERÁ SER O COMISSÁRIO-GERAL DA

COMISSAO

X - APROVAR TABELA DE RETRIBUIÇÃO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA COMISSÃO;

XI FIXAR VALOR DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO;
- O

XII - APROVAR A CELEBRAÇÃO DE CONVËNIOS COM

ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS;

XIII - APROVAR O RECEBIMENTO DE LEGADOS E

DOAÇÓES COM ENCARGOS;

XIV - DELIBERAR SOBRE AS CONTAS, APÓS ADEQUADA

AUDITORIA;

XV - JULGAR, EM GRAU DE RECURSO, DECISÕES DO

COMISSARIADO RELATIVAS AS MATÉRIAS DEFINIDAS EM

REGULAMENTO;

XVI - DEFINIR NORMAS E CRITÉRIOS, COM BASE EM

ELABORADA PELO COMISSARIADO, PARAPROPOSTA

E PARA
APROVAÇÃO DOS NÍVEIS TARIFÁRIOS HONOLOGACAO

DAS TARIFAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS DE ENERGIA, TENDO

OBJETIVO MODICIDADE DAS TARIFAS EQUILIBRIOPOR A E O

ECONÕMICO-FINANCEIRO DAS CONCESSÕES E

PERMISSÕES;

XVII APROVAR NORMAS E RECOMENDAÇÕES
-

TÉCNICAS, BASE ELABORADA PELOCOM EM PROPOSTA

COMISSARIADO, RELATIVAS A QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE

ENERGIA;

XVIII VETADO;
-

XIX CRITÉRIOS, BASE
APROVAR NORMAS E COM EM

ELABORADA PELO COMISSARIADO,PROPOSTA PARA

HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE

CONCESSIONÁRIOS, PERMISSIONÁRIOS AUTORIZADOS,E

PERTINENTES A GERAÇÃO, PRODUÇÃO, TRANSMISSÃO,

TRANSPORTE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA;E

XX CREDENCIAR PERITOS TÉCNICOS, BASECOM EM
-

PROPOSTA ELABORADA PELO CÓMISSARIADO;

XXI RESOLVER OS CASOS OMISSOS E EXERCER OUTRAS
-

ATRIBUIÇÕES QUE LHE FOREM DEFERIDAS PELO REGIMENTO

INTERNO,

* 1* - A COMISSÃO DEVERÁ PROMOVER AUDIÊNCIAS

PÚBLICAS DE DEBATES PREVIAMENTE A APROVAÇÃO DE

ESTRUTURAS TARIFÁRIAS E AO INICIO DE PROCEDIMENTOS

LICITATÓRIOS RELATIVOS A OUTORGA DE CONCESSÓES E

PERMISSÕES DE SERVIÇOS DE ENERGIA A CADA

AUDIËNCIA PÚBLICA DEVERÁ ELABORADO RELATÓRIOSER

CIRCUNSTANCIADO, COM BASE NO QUAL O CONSELHO

ADELEBERATIVO DECIDIRÁ SOBRE MATÉRIA NELA DEBATIDA

* 2-* - VETADO

ARTIGO 9*O COMISSARIADO E ÓRGÃO DE EXECUÇÃO,

COMPOSTO PELO COMISSÁRIO-GERAL E POR DOIS

COMISSARIO-GERAL NOMEADOS, COMISSÃO, PELOEM

GOVERNADOR DO ESTADO

* 1* - OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O

PROVIMENTO DOS CARGOS DE COMISSÁRIO-GERAL E DE

COMISSARIO-GERAL SAO OS SEGUINTES:

I SER BRSILEIRO
-

II TER HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR;
-

III - TER RECONHECIDA CAPACIDADE TÉCNICA E

ADMINISTRATIVA E, NO CASO DOS COMISSARIO-GERAL

EM SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE ATUAÇÃO;

IV TER REPUTAÇÃO ILIBADA E IDONEIDADE MORAL;
-

V NAO SER CÕNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE,
-

ATE TERCEIRO DE DIRETOR, ACIONISTA QUOTISTAO GRAU, OU

DE CONCESSIONÁRIOS, PERMISSIONÁRIOS OU

AUTORIZADOS;

VI APRESENTAR DECLARAÇÃO DE BENS, NOS TERMOS
-

DO INCISO XIV DO ARTIGO 115 DA CONSTITUIÇÃO DO

ESTADO

* 2* - VETADO

* 3* O COMISSÁRIO-GERAL E OS
COMISSARIOS

CHEFES TERÃO MANDATO DE 4 (QUATRO) ANOS, PERMITIDA

ÚNICA RECONDUCAOUMA

* 42 O REGIME DOS DE COMISSÁRIO-GERAL
- CARGOS

E DE COMISSARIO-GERAL E DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

* 5' - APÓS DESLIGAMENTO DOO CARGO, O

COMISSÁRIO-GERAL E OS COMISSARIO-GERAL DEVERÃO

APRESENTAR DECLARAÇÃO DE BENS, NOS TERMOS DO

INCISO XIV D O ARTIGO 115 DA CONSTITUIÇÃO DO

COMINICADO

A

DA IMPRENSA OFICIAL PASSARÁ ATENDERA

DO POUPATEMPO CENTRAL DE ATENDIMENTONO POSTO
-

AO CIDADÃO, NA PRAÇA DO CARME S/N, NO CENTRO DA CIDADE


